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PORTARIA Nº 221 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

“Concede Quinquênio que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDE 6º QUINQUÊNIO, nos termos do Art. 72 da Lei 
Complementar nº 08, de 09 de Dezembro de 2005, ao servidor(a) 
GILBERTO PEDRO DE SOUZA, matrícula 075, lotado no cargo de 
ENCARREGADO II - LEITURISTA, no DMAE - DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/07/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 09 de Setembro de 2019.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 222 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

“Faz nomeação que especifica”.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto de 
Monte Carmelo, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o servidor Kairo Sebastião Faleiros, para 
desempenhar as atribuições de Pregoeiro nas licitações na 
modalidade Pregão durante o exercício de 2019, tendo como suplente 
o servidor Anderson Fábio Quadreli.

Art. 2° - Ficam nomeados os servidores Anderson Fábio Quadreli e 
Bremen Mundim Campos para comporem a Comissão de Apoio ao 
Pregoeiro, tendo como suplentes Alex Martins Pereira e Guilherme 
Marques Pacheco.

Art. 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua equipe de apoio são 
aquelas previstas na Lei Municipal n° 606 de 17 de fevereiro de 2006 e 
Decreto Federal 3.555 de 08 de agosto de 2000.

Art. 4 ° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
01/08/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 09 de Setembro de 2019.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL - DMAE

PORTARIA Nº 223 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

“Faz contratação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais,que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, LORENA DE FÁTIMA 
PEDROSA RAMINELLI, matrícula nº 000310, para desempenhar 
as funções de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada no DMAE – 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei nº 365, de 27 de 
Dezembro de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/08/2019 a 31/12/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/08/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 09 de Setembro de 2019.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL – DMAE

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE PRAZO
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº: 007/2019.

O Diretor do Departamento Municipal de Agua e Esgoto de Monte 
Carmelo, através do pregoeiro torna público o I Termo Aditivo do 
Contrato nº 007/2019, ref. ao Processo Licitatório: 007/2019; 
conforme dados a seguir: Objeto: REFERE-SE À REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE DIVERSAS 
ANÁLISES LABORATORIAIS NOS SEGUINTES LOCAIS: 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL E NA ÁGUA POTÁVEL DISTRIBUIDA NO 
MUNICIPIO DE MONTE CARMELO, DE RESPONSABILIDADE DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO; Modalidade: Pregão Presencial-Registro de Preços nº: 
003/2019; Tipo: Menor Preço Global; Partes: Departamento 
Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo CNPJ: 
22.604.896/0001-50 e Bioética Ambiental Ltda - CNPJ: 
03.417.494/0001-00; Vigência: 11/03/2019 a 11/03/2020; Valor 
deste Termo Aditivo: R$ 10.000,00 (Dez mil reais); Valor Global do 
Contrato com o presente Termo: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais); Data: 10 de setembro de 2019; Kairo Sebastiao Faleiros-
Pregoeiro.
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